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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de janeiro 
Gabinete da Presidência 

Pirai (RJ), 07 de junho de 2021. 

Oficio n° 164/2021. 

Tenho a honra de convidar Vossa Excelência para audiência pública a ser realizada em 
29 de junho de 2021, às 14h no Plenário desta Casa Legislativa, sito à Rua Dr. Luiz Antônio 
Garcia da Silveira, n° 16, Centro, Pirai/RJ, CEP 27175-000, (24) 2411-9500, para discussão 
de problemas no setor de transporte municipal e intermunicipal de passageiros, na Cidade de 
Pirai e adjacências, bem como de soluções para o corte e sobreposição de linhas, itinerários, 
redução de horários, reajustes de tarifas e manutenção da frota de coletivos das empresas 
concessionárias do transporte público. 

Informo ainda, que visando dar ampla divulgação à referida Audiência Pública, bem 
como discutir com a comunidade local a qualidade a necessidade de implantação dos 
equipamentos mencionados, foi publicado no portal institucional que a audiência pública foi 
designada para o dia 29 de junho de 2021, às 14h no plenário desta Casa Legislativa. 

Tendo em conta que para o êxito dessa audiência é fundamental a presença do 
Secretário convido V.Sa. e toda sua equipe a participarem do evento de modo a permitir que 
juntos encontremos uma solução para corte e sobreposição de linhas, itinerários, redução de 
horários, reajustes de tarifas e manutenção da frota de coletivos das empresas concessionárias 
do transporte público. 

Dessa forma, esta Câmara Municipal se coloca à disposição para quaisquer outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários através do endereço eletrônico: 
cmpirai@piraisj.leg.br  ou pelo telefone Tel. (24) 2411-9500, com o Dr. Rodrigo Paulo Souza 
de Oliveira, Subprocurador-Geral/ com o Dr. Diego Athos Gomes de Souza através do 
endereço eletrônico: diego.athos@pirai.rj.leg.br, ou pelo telefone Tel. (24) 2411-9500. 

Ao ensejo, apresento meus protestos de resp4iko e consideração. 

Vereador Alex Joa nn da Silva 
President 
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